
 

- ORDEM DO DIA Nº 21/2020 – 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 17, DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

Ofício do Poder Executivo nº 203/2020 – ENCAMINHA PROJETO DE LEI Nº 2629/2020. 

 

Ofício do Poder Executivo nº 206/2020 – ENCAMINHA DECRETO MUNICIPAL Nº 

3086/2020. 

 

Ofício do Poder Executivo nº 208/2020 – RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

Nº 6/2020. 

 

Ofício do Poder Executivo nº 209/2020 – ENCAMINHA PROJETOS DE LEI Nº 2631 E 

2632/2020. 

 

Ofício nº 545/2020 – COREN-RS (CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 

GRANDE DO SUL). 

 

Indicação nº 27/2020 – VEREADOR TEODORO JAIR DESSBESSEL – MDB. 

 

Indicação nº 28/2020 – VEREADOR TEODORO JAIR DESSBESSEL – MDB. 

 

Indicação nº 29/2020 – VEREADORES JANE ELIZETE FERREIRA MARTINS DA 

SILVA – PDT E JUCIMAR BORGES DA SILVEIRA – PROGRESSISTAS. 

 



 

Estão baixados nas Comissões: 

 

Projeto de Lei do Executivo nº 2616, de 26 de março de 2020 – ALTERA OS ARTS. 13 E 

24 DA LEI MUNICIPAL 1.388/2005 VISANDO A CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA COM BASE NA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei do Executivo nº 2619, de 24 de abril de 2020 – DISPÕE SOB O 

PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Estão baixando nas Comissões: 

 

Projeto de Lei do Executivo nº 2629, de 04 de junho de 2020 – AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA, POR TEMPO DETERMINADO, NA 

FORMA DO ARTIGO 37. IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 76 DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei do Executivo nº 2631, de 15 de junho de 2020 – DISPOE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DO ART 4° E INCISO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.719, DE 29 

ABRIL2009, ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 866 DE 05 DE 

JANEIRO 2000 E REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.348, DE 05 DE DEZEMBRO 

DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 



Projeto de Lei do Executivo nº 2632, de 15 de junho de 2020 – ALTERA O ARTIGO 4º, 

INCISO II, ALÍNEAS “A” E “E” DA LEI MUNICIPAL 2304/17, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JANE ELIZETE FERREIRA MARTINS DA SILVA 

VEREADORA PRESIDENTE 

 


